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CAMARA DOS DEPUTADOS

Proibe a manipulacdo, a fabricacéo,
a importacgcdo e a comercializacgdo, no
territdério nacional, de produtos de
higiene pessoal e perfumaria e de
cosméticos que contenham a adicédo
intencional de microesferas de
plastico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei proibe a manipulacéo, a
fabricacdo, a importacdo e a comercializacdo, em todo o
territdério nacional, de produtos de higiene ©pessoal e
perfumaria e de cosméticos que contenham a adicdo intencional
de microesferas de pléastico.

Art. 2° Ficam proibidas a manipulacéo, a
fabricacdo, a importacdo e a comercializacdo, em todo o
territdério nacional, de produtos de higiene ©pessoal e
perfumaria e de cosméticos que contenham a adicdo intencional
de microesferas de pléastico.

Paradgrafo uUnico. Para fins do disposto nesta Lei,
considera-se microesfera de plastico qualquer pléstico sélido
ou particula pléstica sélida com tamanho inferior a 5 mm
(cinco milimetros), utilizada para limpar, clarear, abrasar
ou esfoliar o corpo ou qualquer de suas partes, contida em

produtos de higiene pessoal e perfumaria e em cosméticos

enxaguaveis.
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor apds decorridos
(doze) meses de sua publicacdo oficial.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 16 de abril de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n® 275/2026/PS-GSE
Brasilia, na data da apresentacao.

A Sua Exceléncia a Senhora
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretaria do Senado Federal

Assunto: Envio de proposicao para apreciacao

Senhora Primeira-Secretéaria,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciagéo do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicio Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 6.528, de
2016, da Camara dos Deputados, que “Proibe a manipulacédo, a fabricacédo, a
importacdo e a comercializagdo, no territério nacional, de produtos de higiene
pessoal e perfumaria e de cosméticos que contenham a adicdo intencional de
microesferas de plastico”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretario

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266233661700

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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